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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 77/DAGES, de 24 de setembro de 2018. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e 

Considerando o estabelecido na normativa Instrução Normativa – TCU 63/2010, Manual do Cadastro de Responsáveis e 

Parecer nº 012/2015/COAD/PFE/FUNAI/PGF/AGU, e visto a necessidade de formalização de ato de 

desvinculação/dispensa dos encargos dos servidores, para fins de registros de dispensa no SIAFI, e 

Considerando a Natureza de Responsabilidade 303 – Gestor de Licitação na Unidade Gestora 194035 e, para que não se 

torne nulo os atos praticados pelos servidores nos atos em referência, resolve: 

Art. 1.º Dispensar os servidores dos encargos objeto de designação da portaria nº 54/DAGES, de 11 de julho de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI, Número 07, Pag. 15, do dia 13 seguinte.  

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADRIANO GUEDES FERREIRA 

Diretor 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 373/CGGP, de 01 de outubro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

 Art. 1º  Conceder Progressão Funcional Horizontal ao servidor desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 
PERÍODO DE 

REFERENCIA 

CLASSE / 

PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA 

CLASSE / 

PADRÃO 

EFEITO 

FINANCEIRO 

A PARTIR 

DE: 

1815225 
FABIANO ALMEIDA 

NASCIMENTO 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
2016-2017 BI BII MAR/2018 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÊNIO SOARES DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 374/CGGP, de 01 de outubro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical aos servidores desta Fundação pertencente ao Plano Geral do 

Poder Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2017, com efeitos financeiros a partir de 1º 

de setembro de 2018, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro 

demonstrativo abaixo: 

SEQUENCIAL NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO 

CLASSE/ 

PADRÃO 

ANTERIOR 

CLASSE/ 

PADRÃO 

ANTERIOR 

1 HENRIQUE KLOCKER DE CAMARGO 1816631 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

2 RODRIGO SILVEIRA ANJOS 1954401 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AV BI 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÊNIO SOARES DIAS 

Coordenador-Geral 
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PORTARIA Nº 375/CGGP, de 01 de outubro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical aos servidores desta Fundação pertencente ao Plano Geral do 

Poder Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2018, com efeitos financeiros a partir de 1º 

de setembro de 2018, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro 

demonstrativo abaixo: 

  

SEQUENCIAL NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO 

CLASSE / 

PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA 

CLASSE / 

PADRÃO 

1 ADELAIDE MORAES DA MOTA 1305329 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

2 ADILSON DOS SANTOS 1818156 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

3 ADNILSON FRANKLIN LEMES DE MELO 1917534 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

4 ALAN ALEXANDRE POLENIS DA SILVA 1928276 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

5 ALAN CARLOS GOMES 1925937 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

6 
ALEXANDER NORONHA DE 

ALBUQUERQUE 
1523488 SOCIOLOGO CII CIII 

7 ALEXSANDRO DE ALMEIDA MATHIAS 1931656 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

8 ALINE MAIRA BATISTELLA 1921032 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

9 ALUIZIO DA SILVA ARAUJO 1927302 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

10 ANA CAROLINA ALEIXO VILELA 1667883 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

11 ANDRE ALEXEI TARAPANOFF 1512864 ENGENHEIRO CI CII 

12 ANDRE AUGUSTO SILVA RODRIGUES 1957139 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

13 ANDRE LEANDRO SUCUPIRA    1816324 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

14 ANDRE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA 1918138 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

15 ANDRE LUIZ SCHILLING 1821333 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

16 ANDRE MATHEUS DE SOUSA MINTO 1819803 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

17 ANDRE PANTOJA ALVES 1821727 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

18 ANDRE TAKESHI MATSUBARA 1699283 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

19 ANDREA BITENCOURT PRADO 7447577 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

20 ANDREI CAMARGO DUARTE 1475392 GEOGRAFO CII CIII 

21 ANDRESSA DOS SANTOS ALVES 1958648 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

22 ANGELA ELIAS DE SOUZA 1846290 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 
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23 ANTONIO CARLOS MUGE CABRAL 1955504 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

24 ANTONIO ROBERTO ACHEL 1817882 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

25 ANTONIO VANDOILSON BEZERRA 1929392 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

26 
AUEN DO PLANALTO MODESTO 

PIMENTEL 
1481343 ENGENHEIRO CII CIII 

27 
AUGUSTO CESAR DE CARVALHO 

GUEDES 
1821897 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

28 BERNARDO CARRARO DETANICO 1821237 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

29 BRENDA BOESCHENSTEIN 1745403 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

30 BRUNO CURTIS WEBER 1764681 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

31 
BRUNO DA SILVA ANTUNES DE 

CERQUEIRA 
1910604 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

32 BRUNO FREITAS ROCHA 1815256 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

33 BRUNO PIMENTA DIAS 1940586 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

34 CAIO CESAR DE SOUSA DE OLIVEIRA 1728867 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

35 CARLA ELIZABETH PEREIRA E LYRA 1821773 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIII AIV 

36 CARLOS MELO DE OLIVEIRA PAULINO 1819874 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AV BI 

37 CARMELINDA MARIA DE SOUSA  466373 ADMINISTRADOR CI CII 

38 
CAROLINA AZEVEDO CAVALCANTI DE 

MELO RICCO 
1817753 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

39 CAROLINA DELGADO DE CARVALHO 1925476 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

40 CAROLINE WILLRICH 1943985 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

41 CAROLYNE MARTINS PEREZ 1928973 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

42 CECILIA REIGADA PIVA 1816076 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

43 CLARISSA NORONHA MELO TAVARES 1378038 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

44 CLARISVALDO BAPTISTA JUNIOR 1473924 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

45 
CLAUDIA ALMEIDA BANDEIRA DE 

MELLO 
1923374 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

46 CLAUDIA MARQUES ROLDAO 1821634 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

47 CLEUBER INACIO AMARO 1915850 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

48 CONSUELO TAMIRIS CARDOSO 1954327 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

49 CRISTIANA MARTINELLO DA COSTA 1847935 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

50 CRISTIANE LOPES DE ASSIS 1910480 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 
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51 
CRISTINA PARENTE DE CARVALHO 

SOARES 
1477542 ADMINISTRADOR CII CIII 

52 CRIZANTHO ALVES FIALHO NETO 1815142 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

53 DAIANE AMARAL DOS SANTOS 1819268 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

54 DANIEL ALVES MOREIRA 1958104 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AV BI 

55 DANIEL CUNHA DE CARVALHO 1820890 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

56 DANIEL FAGNER RODRIGUES DE SOUSA 1915366 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

57 DANIELLE DOS SANTOS MIRANDA 1522706 ADMINISTRADOR CI CII 

58 DIEGO SANTIAGO VIEIRA DE BRITO 1817866 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BII 

59 DILTHEY BARREIROS SALES 1821306 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

60 DIOGENES DE OLIVEIRA LACERDA 1821620 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

61 DOUGLAS VIEIRA FERREIRA 1467313 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

62 EDILENE FERREIRA DA SILVA LACERDA 2848456 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

63 EDINALDIMAR BARBOSA DA SILVA 1937407 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

64 EDUARDO ROCHA BARCELLOS 1363262 ECONOMISTA CII CIII 

65 ELAYNE RODRIGUES MACIEL 1961711 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

66 ELDER PAULO RIBAS DA SILVA 1821278 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

67 ELENA GUIMARAES 1917356 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

68 ELTON FERNANDES ALZAO 1908773 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

69 ENIO DOS SANTOS CRUZ 1816581 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

70 EUZEBIO AMORIM FILHO 1958690 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

71 FABIAN KURTEN 1819204 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

72 FABIANA PAOLA MAZZO 1818361 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

73 FABIO DA SILVA TOMAZ 1917205 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

74 FABRICIA BATISTA DA SILVA 1604747 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

75 FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES 1609173 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

76 
FERNANDA CARVALHO ANDRADE 

CAMPOS 
1519554 ADMINISTRADOR CI CII 

77 FERNANDO CEZAR NERY DE SOUZA 1309161 ECONOMISTA CII CIII 

78 FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA 1821968 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 
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79 
FLAMARION CASTRO ALVES DE 

VASCONCELOS 
1518836 ADMINISTRADOR CI CII 

80 
FRANCIELI APARECIDA DE LIMA 

HONORATO 
1925694 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

81 FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE   1950193 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

82 FRANCISCO ANDRE SAMPAIO 1706678 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

83 FRANCISCO JOSE GONCALVES GOMES 1605744 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

84 FRANCISCO SIMOES PAES 2711711 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

85 FRANCOISE MARIA DE ARAUJO 1876174 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

86 FRED HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 1809339 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

87 GABRIEL GOMES MURIA 1817069 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

88 GABRIEL SILVA PEDRAZZANI 1509381 ANTROPOLOGO CI CII 

89 GERALDO DE ALMEIDA DIAS 1517077 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

90 GILBERTO BUENO 1930350 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

91 GILBERTO DA SILVA 1488286 ANTROPOLOGO CII CIII 

92 GILMAR DE SOUZA PINTO 1821595 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

93 GIOVANA ACACIA TEMPESTA 1475541 ANTROPOLOGO BV BVI 

94 GRAZIELA RODRIGUES DE ALMEIDA 1476273 ANTROPOLOGO CII CIII 

95 GUILHERME TEIXEIRA NERI 1846268 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

96 
GUSTAVO GOMES SANCHES NUNES DOS 

SANTOS 
1925684 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

97 
GUSTAVO HAMILTON DE SOUSA 

MENEZES 
1475078 ANTROPOLOGO CII CIII 

98 HARLANE ARAUJO DE MAGALHAES 1478711 ADMINISTRADOR CII CIII 

99 HAROLDO NIEMEYER RESENDE 1911682 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

100 HEBER SIQUEIRA GOMES 1817958 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

101 HELTON FERNANDO DE BARROS 2821821 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

102 HERNANI ANTUNES BUCIOLOTTI 1479989 ANTROPOLOGO CII CIII 

103 
HUGO RAFAEL DE SOUZA MANSO 

SIMOES 
1928141 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

104 IANA TERESA MOURA GOMES 1850828 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

105 IGOR MONTEIRO DE PAULA MEIRA 1845829 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

106 ILKA MASSUMI OKADA 1817834 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 
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107 INAYE ULIANA PEREZ 1917665 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

108 IRISLENE ROCHA DOS SANTOS 1818881 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BII 

109 ISRAEL LICURGO LEAL 1917947 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

110 ITALO ALVES FREITAS 1911415 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

111 IVANA GOMES VIEIRA 1818298 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

112 IVANISE RODRIGUES DOS SANTOS 1821977 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

113 
IVO AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA 

FERREIRA 
1815045 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

114 IZABEL GOBBI 1523491 ANTROPOLOGO CI CII 

115 JACKSON PETINARI DOS REIS 1819596 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

116 JAIRO JOSE DE MAGALHAES LIMA 1958517 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

117 JANA OLIVEIRA ARAUJO CARNEIRO 1518859 
PROGRAMADOR 

EDUCACIONAL 
CI CII 

118 JAYME ALMEIDA SCHMITZ 1818833 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

119 
JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA 

CUSTODIO 
1920238 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

120 JOAO BENEDITO VILHENA DOS SANTOS 1821710 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

121 JOAO DE SOUZA SANTOS 1284706 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

122 JOAO HENRIQUE CRUCIOL 1821621 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

123 JOENES ANTONIO GUIMARAES PEREIRA 1959388 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

124 JONATAS SILVEIRA DE ANDRADE 1926734 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

125 JONILSON NAVARROS ROMAO 1878153 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

126 JOSE ANTONIO DE SA 1475097 ENGENHEIRO CII CIII 

127 JOSE FERNANDES CASO 1476331 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

128 JOSE MARIA DE ALMEIDA E SILVA 443139 ECONOMISTA CII CIII 

129 JOSE TADEU CAMPOS ARAUJO FILHO 1818318 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

130 JOSE VITOR DALLA NORA 1944873 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

131 JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA 1824215 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

132 JULIA DE PAIVA PEREIRA LEAO 1446357 ANTROPOLOGO CII CIII 

133 JULIANA DE AGUIAR LENGRUBER 1851421 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

134 JULIANA FORTES E SILVA 1946859 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 
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135 JULIANA RIBEIRO TAVARES 1918055 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

136 JULIANA VIEIRA ARAUJO 1818343 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

137 
JULIANO PILOTTO ABELARDINO DA 

SILVA 
1922545 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIV AV 

138 KAIO DOMINGUES HOFFMANN 1817709 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIII AIV 

139 
KARINA CINTHIA DE CARVALHO MUNIZ 

MEDEIROS 
1525633 ADMINISTRADOR CI CII 

140 KARINA MIDORI ONO 1823130 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

141 KARLA BENTO DE CARVALHO 5313918 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

142 
KELLEN ANTONIETA PASSOS DO 

NASCIMENTO 
1819371 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

143 KENEDY VICENTE DA SILVA 1429910 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

144 KEYCIANE LIMA PEDROSA 1817915 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

145 KEZIA ABIORANA CAMPOS FRUTOSO 1911674 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

146 LAIHANE RAQUEL ALVES SODRE 1661423 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

147 LAIRES RIBEIRO DE CARVALHO 1818422 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

148 
LAUDYENE MARIA DE JESUS 

FERNANDES 
1815932 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BII 

149 LEILA DE SOUZA 1818350 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

150 
LEIVA MARTINS DE SOUZA VENANCIO 

PEREIRA 
1846560 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

151 LEONAN CALEB EFFGEN DE ALMEIDA 1818726 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

152 LEOPOLDO BARBOSA DIAS 1818807 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

153 LILIA MARIA SANTOS MACIEL 1822311 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

154 LILIAN BRANDT CALCAVARA 1548313 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

155 LILIAN FELIX BORGES 1921630 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

156 LUCAS CLIMACO MATTOS 1921729 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

157 LUCIANA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES 1914433 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIV AV 

158 LUCIANA HAUCKE PORTA 1958697 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

159 LUCIANA NOGUEIRA NOBREGA 1819752 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

160 LUCIANA PERUZZO DA SILVA 1815253 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

161 LUCIANO ALVES PEQUENO 6445898 ANTROPOLOGO CII CIII 

162 LUCIANO LEAL ALMEIDA 1917583 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 
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163 
LUCIO ANDRE WANDERLEY CORREIA 

DE MELLO 
1817838 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

164 LUIS FILIPE TROIS BUENO E SILVA 1927526 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

165 LUIS GUSTAVO GUERREIRO MOREIRA 1454699 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

166 LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR 1815280 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

167 LUIZ EDUARDO LIAN BIAGIONI 1822994 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

168 LUIZA MAGALHAES CARDOSO 1818875 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

169 LUIZA ZELESCO BARRETTO 1679908 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

170 MAIRA CRISTINA NORONHA PRAZERES 1954752 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

171 MAIRA TAQUIGUTHI RIBEIRO 1819728 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

172 MANOEL BATISTA DO PRADO JUNIOR 1654079 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

173 MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO 1818697 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

174 MARCELA MENEGHETTI BAPTISTA 1821885 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

175 MARCELO DE OLIVEIRA GOMES 1815399 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

176 MARCIO CARLOS VIEIRA BARROS 6445738 
PROGRAMADOR 

EDUCACIONAL 
BIV BV 

177 MARCIO ROJANIO DA PONTE SALES 1953907 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

178 MARCO ANTONIO CORDEIRO MITIDIERI 1821787 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

179 MARCOS CANTUARIA DOS SANTOS 1475652 SOCIOLOGO CI CII 

180 MARCOS CESAR VELHO DA SILVA 1826802 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

181 
MARCOS HENRIQUE MOURA DOS 

SANTOS 
1732237 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

182 MARCOS VINICIUS SILVA VIEIRA 1751291 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

183 MARIA ALICE COSTA DE OLIVEIRA 1820596 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

184 MARIA DAS GRACAS MEDICI DA COSTA 1820495 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

185 MARIA DE FATIMA SILVA XAVIER 1958450 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

186 MARIA DOROTEIA CABRAL FERNANDES 1959298 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

187 MARIA ELOISA BATISTA FARIAS 1819638 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

188 MARIA EMILIA GUSMAO QUEIROZ 1861759 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

189 MARIA HELENA DE AMORIM PINHEIRO 1475104 ANTROPOLOGO CII CIII 

190 
MARIA JANETE ALBUQUERQUE DE 

CARVALHO 
1478771 ANTROPOLOGO CII CIII 
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191 MARIA TEREZA STAMATTO PASSARELA 1915135 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

192 MARIANA MIYKE DE FAVERI 1851722 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

193 
MARILEIA TAIUA DE OLIVEIRA 

PERUARE 
2710780 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

194 MARILUCIA MACEDO NINGELESKI 1479725 ADMINISTRADOR CII CIII 

195 MARISTELA LIMA MARTINS 1814668 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

196 MARTINHO ALVES DE ANDRADE JUNIOR 2316410 ENGENHEIRO CI CII 

197 MATEUS HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 1917431 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

198  MAURA DE CASTRO SILVA  1440111 ADMINISTRADOR CI CII 

199 MAURICIO CAMBRAIA SANCHES 1812010 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

200 MAURICIO FIORITO DE ALMEIDA 1813412 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BII 

201 MAURICIO JOSE DOS SANTOS SILVA 1917621 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

202 MAURICIO MARQUES SOARES FILHO 1815241 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

203 MAURILENO MOREIRA SOARES 8447286 ECONOMISTA CII CIII 

204 MAURO LENO SILVESTRIN 1946883 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

205 MICHELINE MOURA DE SOUZA 1110063 CONTADOR CVI SI 

206 
MIKARLA CRISTINA FERREIRA DE 

BARROS 
1818956 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

207 
MOHARA FAGUNDES PEREIRA E 

PEREIRA 
1851497 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

208 MONICA MACHADO CARNEIRO 1821433 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

209 NATAN PIRES BARROS 1818433 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

210 NELSON DEICKE 1821417 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BII 

211 NICODEMOS MISQUITA DE OLIVEIRA 1927769 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

212 NINA PAIVA ALMEIDA 1816050 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

213 NOE NOVAIS ROCHA 1917846 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

214 
PATRICIA FERNANDES MOREIRA DA 

COSTA ORFAO 
2555729 ADMINISTRADOR BVI CI 

215 PATRICIA MOOJEN LEMOS   1821245 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

216 PATRICK RODRIGUES BONDUKI 1955403 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

217 PATRIK ADAM ALVES PINTO 1819174 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

218 PAULA WOLTHERS DE LORENA PIRES 1850494 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 10 

 

  Brasília, 04 de outubro de 2018.                                                           Boletim de Serviço da Funai  –  Número 168   – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

219 
PAULO ANDRE PETRA DE BARROS 

CASALI 
1846640 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

220 PAULO ARTUR DOS SANTOS NEGREIROS 1956783 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

221 PEDRO GRANDI PASSOS NOGUEIRA 1914373 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

222 PEDRO HENRIQUE SOARES FERREIRA 1910622 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

223 POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 1815129 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

224 PRISCILA RIBEIRO DA CRUZ 1920166 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

225 
PRISCILLA PEIXOTO DA SILVA 

COLODETTI 
1818761 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

226 RAFAEL ILLENSEER 1899805 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

227 RAFAEL OLIVEIRA DE AVILA 1475956 ADMINISTRADOR CII CII 

228 RAFAELA NEVES ROCHA 1811941 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

229 RAIMON RAIMERE DOS SANTOS MOTA 1816061 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

230 
RAIMUNDA ISABEL DA COSTA LIMA 

NETA 
1817210 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

231 
RAIMUNDO HERMOGENES DO 

NASCIMENTO NETO 
1929783 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

232 RAMON DE PAULA NEVES 1823621 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

233 RAQUEL DA SILVA VIEIRA 1497311 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

234 RAQUEL PAIM SIMOES 1289046 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

235 REGINA NASCIMENTO FERREIRA 1816090 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

236 RENAN CARON ORLETI 1819222 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

237 RENATA ARCA DA ROCHA VAZ 1917340 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

238 RENATA CURCIO VALENTE 1475081 ECONOMISTA CI CII 

239 RENATO MACHADO MARTINS 1817758 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

240 RENILDO CARNEIRO SANTOS 1534097 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

241 
RICARDO ROSSELINI MENDONCA 

PRADO 
1476245 ADMINISTRADOR CII CIII 

242 RICHARD CAMPOS 1475129 SOCIOLOGO CII CIII 

243 RICHELLY DE NAZARE LIMA DA COSTA 1917794 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

244 RITA MELLO MAGALHAES 1917043 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

245 ROBERTA RUAS MONTEIRO 1916384 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

246 
RODRIGO AUGUSTO GOMES DOS 

SANTOS 
1916703 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 
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247 RODRIGO COIMBRA EGUFO 3366200 ENGENHEIRO CI CII 

248 RODRIGO MINELVINO DE FREITAS 1819190 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

249 RODRIGO PIQUET SABOIA DE MELLO 1915721 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

250 ROGERIO DE SOUZA BORGES  1479095 SOCIOLOGO CII CIII 

251 ROMEU TAVARES DE LIMA NETO 1580715 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

252 ROMULO CABRAL DE SA  1848526 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

253 RONIVALDO PINHEIRO DA SILVA 1581816 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

254 RUBERVAL MATOS SILVA JUNIOR 1818581 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

255 RUTH ALVES GOMES 1819717 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

256 SAMUEL GUSTAVO DA SILVA SARAVY 1299500 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

257 SAMYR ALEXSSANDER FARIAS LEITE 1821892 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

258 SANDRA APARECIDA AYRES DE PAULA 
 

GEOGRAFO BII BIII 

259 SERGIO DE SEIXAS BUTEL 1815286 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

260 SERGIO PAULO AZEVEDO DOS SANTOS 1923734 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

261 SHIRLENO RODRIGUES PAES 1821800 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BII 

262 SIMONE ELIAS DE SOUZA  
 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

263 STEFANE NASCIMENTO DA SILVA 1928756 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

264 SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS 1815281 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

265 TAIS DE CASSIA PECANHA ROCHA 1918505 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

266 TAYANA LOPES CARVALHO 1519551 ADMINISTRADOR CI CII 

267 
TAYLA MARIANE DE ALENCAR 

FERREIRA 
1661774 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

268 TEREZINHA MENDES FARIAS 1822759 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

269 THIAGO ALMEIDA GARCIA 2453253 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

270 THIAGO GASTALDELLO 1821614 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

271 THIAGO HENRIQUE FIOROTT 1820038 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

272 THIAGO IKEDA E ARAUJO 1922719 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

273 THIAGO SANTOS DA SILVA 1816749 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

274 TIAGO CEZAR ALVES 1817184 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 
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275 TIAGO RIBEIRO DE PAULA 1818006 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

276 
VALERIA DO SOCORRO NOVAES DE 

CARVALHO 
1475080 ECONOMISTA CII CIII 

277 
VALERIA MARILIA DA SILVA 

SALGUEIRO ROCHA 
1817730 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

278 VANESSA GEDRO DA SILVA 1956304 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

279 VINICIUS LUIZ MONCAO CUNHA 1702080 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

280 
VIVIANE MATIAS DE ANDRADE DA 

SILVA 
1951716 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

281 WANESSA DE MENESES SOUSA 1632960 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

282 WDSON FERNANDES GOMES 1911697 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

283 WENDELL CARLOS ROSA DE ARAUJO 1475086 ECONOMISTA CII CIII 

284 WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR 1845717 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

285 WILLIAM PEREZ 1954703 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BI BII 

286 WILTON REIS SILVA FAHNING 1916692 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

287 WWYNCLA PAZ DE AGUIAR 1928186 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII 

288 YURI MURIEL SOUSA 1817114 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

289 YURI VASCONCELOS DA SILVA 1821971 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÊNIO SOARES DIAS 

Coordenador-Geral 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

PORTARIA 012/2018 CR-JPR/FUNAI, de 02 de outubro de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ– CR/JPR- Funai, tendo em 

vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 

patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para 

tanto, executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL e 

respectivas jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e do 

Patrimônio da Renda Indígena. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

II - elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

III - identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 

disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

IV - realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS; 

V - propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico);  
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VI - identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens 

que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD para que adote as 

providências pertinentes a regularização; 

VII - solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 

inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

VIII - atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 

IX - propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 

acervo patrimonial da Funai. 

Paragrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 

lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 

de dezembro de 2018, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 

Art. 4º Designar os servidores  DANSTIN NASCIMENTO LIMA, matrícula SIAPE nº 1928344; JOSÉ HAMILTON 

CORREA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1823424; e, TOMAS ROQUE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1923079, 

para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor JOSÉ 

HAMILTON CORREA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1823424. 

Art. 5º  Designar os servidores CLEIDE BRAZ BEZERRA ROCHA DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 446302, 

lotada na CTL 1 Ji-paraná; SANDRO PINTO DE MELO, matrícula SIAPE n° 3204849, lotado na CTL 2 Ji-paraná; 

KLAYTON CORRADI, matrícula SIAPE n° 1954729, lotado na CTL 3 Ji-paraná – subordinada a FPE Uru Eu Wau 

Wau; GUILHERME TEIXEIRA NERI, matrícula n° 1846268, lotado na CTL 1 Alta Floresta D'Oeste; NATANAEL 

CARVALHO SOBRINHO, matrícula nº 0702039, lotado na CTL 2 Alta Floresta D’Oeste; FRANCIELI APARECIDA 

DE LIMA HONORATO, matrícula SIAPE nº 1925694, lotada na Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé; DANSTIN 

NASCIMENTO LIMA, matrícula SIAPE nº 1928344, lotado na CTL Jorge Teixeira– subordinada a FPE Uru Eu Wau 

Wau;  RAIMUNDO NOTATO SOARES, matrícula SIAPE nº 0445812, lotado na CTL Monte Negro – subordinada a 

FPE Uru Eu Wau Wau; RIELI FRANCISCATO, matrícula nº 1580724, lotado na Frente de Proteção Etnoambiental Uru 

Eu Wau Wau; TENNESSON GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 6447191, lotado na CTL Rondolândia; 

MAURY DA SILVA LIMA, Matrícula SIAPE nº 0695610, lotado na CTL Porto Velho  para, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, submeter ao Presidente da Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do 

art. 2º desta Portaria, realizados no âmbito da jurisdicionada em que esteja lotado. 

Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 

neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por 

intermédio do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 

movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de  

inventariança, sem a autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 

dos servidores que lhes der causa. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 CLAUDIONOR SERAFIM 

Coordenador Regional  

 

COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS 

PORTARIA Nº 17/CR-MPUR/FUNAI, de 02 de outubro de 2018. 

O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 781/PRES/FUNAI, de 

27 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 28 de setembro de 2016, resolve:  

Art. 1º. Designar os servidores LUIZ CARLOS LAGES SARMENTO ALBUQUERQUE MARQUES, matrícula SIAPE 

nº 1994105, CPF: 070.681.204-23 e BRENDA CAPELARI, matrícula SIAPE nº 3049767, CPF nº 006.648.660-

26 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 

106/2018 – UASG 194048, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e RONALDO DE SOUZA 

BONTA, CNPJ nº 183190910001-98.  
Art. 2º. Designar os servidores JONES OLIVEIRA PANTOJA, matrícula SIAPE nº 1184779, CPF nº 014.858.172-

26 e DACIANE ALVES PEREIRA, matrícula SIAPE nº 3011154, CPF nº 010.868.383-43 como fiscais administrativos, 

titular e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no 

Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela 

Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 

Art. 4º. Revogar a Portaria nº 14/FUNAI/CR-MÉDIO PURUS, de 24 de outubro de 2014, publicada no Boletim de 

Serviço da FUNAI em 30/10/2014. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 

garantia, quando houver. 

JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA LIMA 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL PONTA PORÃ 

PORTARIA Nº 02/CR-PPA, de 27 de setembro de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto 

nº 9.010, de 23 de Março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de Julho de 1993, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08126.000035/2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores JORGE PEREIRA DA SILVA, matrícula 1821868 como Fiscal Titular, e EDSON LUIS 

BENDLIN, matrícula 00446815, como Fiscal Substituto, para acompanharem e fiscalizares a execução do 

Contrato 95/2018 - Prestação de Serviços Contínuos de Manutenção e Lavagem de Veículos Leves e Pesados, incluindo 

fornecimento de peças e do Contrato 96/2018 - Prestação de Serviços de Guincho para as Viaturas e Veículos 

pertencentes a frota da CR Ponta Porã,  celebrado entre a Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa Souzamaq 

Peças e Serviços LTDA, CNPJ nº 02.098.041/0001-98. 

Art. 2º  Designar os servidores THIAGO GASTALDELLO, matrícula 1821614 como Gestor Titular, e HENRIQUE 

KLOCKER DE CAMARGO, matrícula 1816631, como Gestor Substituto dos referidos contratos. 

Art. 3º  Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, tem suas atribuições e competência fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI/2015, aprovado pela Portaria nº 889/PRES, de 14 de setembro de 

2015, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 16 de setembro de 2015; 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos contratos. 

ELDER PAULO RIBAS DA SILVA 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 35/2018/CR-XAVANTE/Funai, de 28 de setembro de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores LEONOR ANTONIO DE FREITAS, matrícula n° 0444270, CPF n° 021.672.218-78 e 

ROSIMEIRE OTAVIANO DA SILVA, matrícula n° 2718605, CPF n° 028.013.831-80, como GESTORES DE 

CONTRATO, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 65/2017, celebrado entre 

a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa 

FLÁVIO GARCIA FERREIRA-ME, CNPJ nº 11.840.992/0001-81. 

Art. 2°. Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20 e a 

servidora ORLANDINA BARBOSA ALVES, matrícula n° 0446583, CPF n° 329.482.551-04, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVAS, titular e substituta, para acompanharem a execução do referido Contrato. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto 

de 2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como 

no capitulo III. 

Art. 4º . Revogar os termos da Portaria nº 23/CR-XAV/MT, de 04 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço 

da FUNAI, nº 09, p.2, de 08 de setembro de 2018. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua 

garantia, quando houver. 

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 


